
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C61'IA 

LEI NQ 198 

De 4 de seteEbro de 1.952 

Jenou:_--:a praça pÚblic? .• 

O P ·,·-n •cr,-· '() ] -l]'ICf-·T"~ · A~Ar.' ''UARA l A- • .:.:~...:..-' _J ....... ..L \_) JJ . _ u ·1 1: _ .,_.~ _) "-~ J·l r- .. .-1.-.y_ , ( e -,c v ... : .. :c o 
com o que decretou a Câmara Lunicival em sessão ele 21 de 
agosto de 1952, r~rot:tiul.s;a a se,;..)uinte lei: 

Artico 1º - Fica denDIJ:ct1c.C·o -:::A~'A LAJcJR A:.;_::, :i'OR 
TES o logradouro pÚblico fronteiriço ao Parque Infan 
til "D!! Leonor Lendas de Ba:c·:·os", na Rua São Bento, 
êntre as Avenidas São Gersldo e Professor Jorge Cor
rêa, désta cidade, 

Arti.c:o 2º - ~sta lei entr::.l"8. ee vi_;or ::..:J. tl2;t~:l de 
sua pÚblicação, 1·evogadas 'l.S ceisposições er: COJÜ]:á -

rio. 

Prefeitura do r:unicírlio de ArrL':: _tli'Ta, aos 4 (q_uatl'O) de 
setembro de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e dois). 

ENGº ALTONIO rl1A'f.-U1ES J?~~~L~-~I~ ... A LI:.-~.A 

- ?refeito L~nicipal -

Publicada na Diretoria do Zxpel!iente e Pessoal, nct c16~a 
supra. 

~JR. CAL:JIDO Di:: J3A.-~h.OS 

Diretor da Jiretoria do 3xJediente 
e J?"e::;soal. 


